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gielatlvo - IND 387/3019 , .. , - _• „ . , AIndica a premente necessidade de completar a
sinalização horizontal em toda a extensão na rua
"E" do setor Waldir Lins até a rua S-15 Sol
Nascente, com colocação de faixa de pedestre em
alguns pontos da via e pintura de separação de
faixas, e acostamento naquela rua.

Senhor Presidente,

A Vereadora que o presente subscreve, nos termos regimentais desta Casa de Leis,
após ouvir o Douto Plenário, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Gurupi
Senhor Laurez da Rocha Moreira, indica a premente necessidade de completar a
sinalização horizontal em toda a extensão na rua "E" do setor Waldir Lins até a rua S-15
Sol Nascente, com colocação de faixa de pedestre em alguns pontos da via e pintura de
separação de faixas, e acostamento naquela rua.

JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de promover maior qualidade de vida aos moradores e
transeuntes que moram ou passam pela principal rua do setor Waldir Lins é que
propomos as melhorias de infraestrutura no que diz respeito a adequação de
sinalizações necessárias para aquela rua. É sabido que a sinalização inclusa está
somente em torno da rotatório, sendo necessário que complete em toda a extensão da
rua "E" até a rua S-15 Sol Nascente.

O local mencionado necessita da sinalização horizontal, sobretudo, com a
demarcação de faixa de pedestres em pontos estratégicos da via para auxiliar a travessia
de pedestres em alguns pontos da via e pintura de separação de faixas, e acostamento
naquela rua, uma vez que ocorre acidentes automobilísticos devido a falta de sinalização
para auxiliar os condutores e pedestres, além disso, essa solicitação é unanime dentro
da comunidade, os quais, esperam ação rápida do poder público na viabilidade dessa
sinalização de trânsito.

É a justificativa

GABINETE DA VEREADORA: MÍRIAN LUSTOSA, aos 14 dias do mês de
outubro de 2019.

MÍRIAN LUSTOSA
Vereadora e Presidente do MDB Mulher
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